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As definições a seguir apresentadas são algumas das mais frequentemente aplicadas no 
contexto da vigilância e controle de doenças transmissíveis.

AGENTE: entidade biológica, física ou química capaz de causar doença.

AGENTE INFECCIOSO: agente biológico, capaz de produzir infecção ou doença infec-
ciosa.

AGRAVO À SAÚDE: mal ou prejuízo à saúde de um ou mais indivíduos, de uma coleti-
vidade ou população.

AGRAVO INUSITADO: ocorrência de casos ou óbitos de doença de origem desconheci-
da ou alteração no padrão epidemiológico de doença conhecida, independentemente de 
constar na Lista Nacional de Doenças e Agravos de Notificação Compulsória.

CASO: pessoa ou animal infectado ou doente, apresentando características clínicas, labo-
ratoriais e/ou epidemiológicas específicas de uma doença ou agravo.

CASO CONFIRMADO: pessoa de quem foi isolado e identificado o agente etiológico, ou 
de quem foram obtidas outras evidências epidemiológicas e/ou laboratoriais da presença 
do agente etiológico. A confirmação do caso está sempre condicionada à observação dos 
critérios estabelecidos pela definição de caso, a qual, por sua vez, está relacionada ao obje-
tivo do programa de controle da doença e/ou do sistema de vigilância.

CASO SUSPEITO: pessoa cuja história clínica, sintomas e possível exposição a uma fonte 
de infecção sugerem que possa estar ou vir a desenvolver alguma doença infecciosa. 

ENDEMIA: é a ocorrência de determinada doença que acomete sistematicamente popula-
ções em espaços característicos e determinados, no decorrer de um longo período, (tempo-
ralmente ilimitada), e que mantém uma incidência relativamente constante, permitindo 
variações cíclicas e sazonais.

EPIDEMIA: é a ocorrência em uma comunidade ou região de casos de natureza semelhan-
te, claramente excessiva em relação ao esperado. 

FONTE DE INFECÇÃO: pessoa, animal, objeto ou substância a partir do qual o agente é 
transmitido para o hospedeiro.

HOSPEDEIRO: organismo simples ou complexo, incluindo o homem, capaz de ser infec-
tado por um agente específico.

INFECÇÃO: penetração, alojamento e, em geral, multiplicação de um agente etiológico 
animado no organismo de um hospedeiro, produzindo-lhe danos, com ou sem apareci-
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mento de sintomas clinicamente reconhecíveis.

MAGNITUDE: avaliação da dimensão do problema/processo saúde-doença – onde se 
leva em conta, principalmente, a frequência da ocorrência, isto é, a incidência, a prevalên-
cia, a morbidade e a mortalidade e, em planejamento e Vigilância Sanitária, a gravidade 
do efeito (consequência, ou dano) do evento.   

POTENCIAL DE DISSEMINAÇÃO: doenças com alta transmissibilidade, disseminação 
através de vetores ou outras fontes de infecção, colocando sob risco outros indivíduos ou 
coletividades.

SAZONALIDADE: é a propriedade de um fenômeno considerado periódico (cíclico) de 
repetir-se sempre na mesma estação (sazão) do ano. As doenças são sujeitas à variação sa-
zonal com aumentos periódicos em determinadas épocas do ano, geralmente relacionados 
ao seu modo de transmissão. Por extensão do significado, o termo abrange em alguns textos 
também as variações cíclicas.

SURTO: é a ocorrência de dois ou mais casos epidemiologicamente relacionados. Alguns 
autores denominam surto epidêmico, ou surto, a ocorrência de uma doença ou fenômeno 
restrita a um espaço extremamente delimitado: colégio, quartel, creches, grupos reunidos 
em uma festa, um quarteirão, uma favela, um bairro etc.

TRANSCENDÊNCIA: conjunto de características apresentadas por doenças ou agravos, 
de acordo com a sua forma clínica e epidemiológica como a Severidade (letalidade, hospi-
talizações e sequelas), a Relevância Social (estigmatização e medo) e a Relevância Econô-
mica (perdas de vidas, absenteísmo ao trabalho, custo do tratamento).

VETORES são seres vivos que veiculam o agente desde o reservatório até o hospedeiro 
potencial.

__Vetores mecânicos são os transportadores de agentes, geralmente insetos, que os car-
reiam nas patas, probóscides, asas ou trato gastro-intestinal contaminado e onde não há 
multiplicação ou modificação do agente.

__Vetores biológicos são aqueles em que os agentes desenvolvem algum ciclo vital antes 
de serem disseminados ou inoculados no hospedeiro.

VIRULÊNCIA: grau de patogenicidade de um agente infeccioso.
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